
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE INSTITUIÇÃO
DE CPI Nº ,DE 2023.
(Do Sr. KIM KATAGUIRI)

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito, com a

finalidade de investigar o aumento do

uso de crack no país.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do parágrafo 3º do artigo

58 da Constituição Federal e na forma dos artigos 35, 36 e 37 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a criação de Comissão Parlamentar de

Inquérito (CPI), composta por 27 membros titulares e igual número de suplentes,

com prazo de duração de 120 dias, para investigar o aumento de uso de crack,

tráfico e crimes conexos no país desde o ano de 2016.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

JUSTIFICAÇÃO

Fatos recentes envolvendo a utilização do crack no Brasil têm

produzido grandes impactos, trazendo grande comoção e preocupação à

sociedade brasileira.

O uso de crack se tornou uma crise de saúde pública e segurança,

afetando pessoas de todas as idades e classes sociais, resultando em inúmeros

casos de dependência química, criminalidade, desintegração familiar e custos

crescentes para o sistema de saúde e de justiça.

Reconhecemos a gravidade dessa situação e a necessidade premente

de uma investigação parlamentar dedicada a abordar esse problema em sua

totalidade.

FONTE: FIOCRUZ/2013
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O Brasil é o maior mercado mundial do crack e o segundo maior de

cocaína, conforme resultado de pesquisa do Instituto Nacional de Pesquisa de

Políticas Públicas do Álcool e Outras Drogas (Inpad) da Universidade Federal de

São Paulo (Unifesp). Os dados do estudo - que ouviu 4,6 mil pessoas com mais

de 14 anos em 149 municípios do país – foram apresentados dia 05 de setembro

na capital paulista.

Os resultados do estudo, que tem o nome de Levantamento Nacional

de Álcool e Drogas (Lenad), apontam ainda que o Brasil representa 20% do

consumo mundial do crack. A cocaína fumada (crack e oxi) já foi usada pelo

menos uma vez por 2,6 milhões de brasileiros, representando 1,4% dos adultos.

Os adolescentes que já experimentaram esse tipo da droga foram 150 mil, o

equivalente a 1%.

De acordo com o relatório, cerca de 4% da população adulta brasileira,

6 milhões de pessoas, já experimentaram cocaína alguma vez na vida. Entre os

adolescentes, jovens de 14 a 18 anos, 44 mil admitiram já ter usado a droga, o

equivalente a 3% desse público. Em 2011, 2,6 milhões de adultos e 244 mil

adolescentes usaram cocaína.
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O levantamento do Inpad revelou também que a cocaína usada via

intranasal (cheirada) é a mais comum. Aproximadamente 5,6 milhões de pessoas

já a experimentaram na vida e, somente no último ano, 2,3 milhões fizeram uso.

Entre os adolescentes, o uso é menor, 316 mil experimentaram durante a vida e

226 mil usaram no último ano.

A pesquisa também comparou o consumo de cocaína nas regiões
brasileiras em 2011. No Sudeste está concentrado o maior número de usuários,

46% deles. No Nordeste estão 27%, no Norte 10%, Centro-Oeste 10% e Sul 7%.

Relatórios com resultado e metodologia estão na página do Inpad na internet.

Evidenciada a crise, vale dizer, de forma escrachada, fica evidente a

necessidade de participação desta casa, que não pode se acovardar em um

momento tão assombroso para o país.

Nesse sentido, entendemos extremamente importante a criação de

uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar os motivos que levam a

essa elevação e tamanha crise.

Entendemos que o combate ao crack é uma questão de saúde pública

e segurança nacional que exige uma abordagem multidisciplinar e a colaboração

de diversos setores da sociedade. Acreditamos que a criação desta Comissão é

um passo crucial para enfrentar esse desafio de maneira eficiente e

compreensiva.

Logo, solicitamos a criação da Comissão Parlamentar de Inquérito

(CPI) com as seguintes finalidades:

1. Analisar a dimensão do problema do crack no Brasil,

incluindo dados estatísticos, áreas geográficas mais afetadas

e grupos demográficos mais vulneráveis.
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2. Examinar as políticas e estratégias atualmente em vigor para

o combate ao crack, identificando sucessos e falhas, bem

como a eficácia da implementação.

3. Investigar as redes de tráfico de drogas, fornecedores e rotas

de distribuição do crack em território nacional, visando

desmantelar essas organizações criminosas.

4. Avaliar os recursos disponíveis para prevenção, tratamento e

reabilitação de usuários de crack, propondo melhorias nas

estruturas de atendimento.

5. Coletar depoimentos de especialistas, profissionais de saúde,

representantes de organizações da sociedade civil e outros

stakeholders relevantes para obter informações e insights

valiosos.

6. Elaborar um relatório final com recomendações concretas e

um plano de ação abrangente para o combate ao crack,

incluindo metas mensuráveis e indicadores de progresso.

7. No mais, as investigações não devem se restringir apenas ao

uso do crack, tráfico e crimes conexos, mas, sim, abranger a

investigação de facções criminosas as financiam.

Em face ao exposto, é imprescindível que possamos investigar o

aumento de uso de crack no país durante o último ano e, assim, propor medidas

que garantam maior efetividade ao combate ao crack, a fim de evitar maiores

impactos e crises causadas pelas drogas e juntos fazermos a diferença e

melhorar a qualidade de vida de muitos brasileiros.
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Por fim, peço o apoio dos nobres pares para a instalação da CPI do

Crack, com prazo de duração de 120 dias.

Sala de Sessões, de de 2023.

KIM KATAGUIRI
Deputado Federal

UNIÃO/SP
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Requerimento de Instituição de CPI
(Do Sr. Kim Kataguiri)

 

 

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito, com a finalidade

de investigar o aumento de uso de crack no

país.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233899629600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 2  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 3  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 4  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 5  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 6  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 7  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 8  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 9  Dep. Glaustin da Fokus (PODE/GO)

 10  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 11  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 12  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 13  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 14  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 15  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 16  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 17  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 18  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 19  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 20  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 21  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 22  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 23  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 24  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)
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 25  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 26  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 27  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 28  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 29  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 30  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 31  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 32  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 33  Dep. Miguel Lombardi (PL/SP)

 34  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 35  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 36  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 37  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 38  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 39  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 40  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 41  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 42  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 43  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 44  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 45  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 46  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 47  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 48  Dep. Gerlen Diniz (PP/AC)

 49  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 50  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 51  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 52  Dep. Rosângela Moro (UNIÃO/SP)

 53  Dep. David Soares (UNIÃO/SP)

 54  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 55  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 56  Dep. Sanderson (PL/RS)

 57  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 58  Dep. Ismael (PSD/SC)

 59  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 60  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 61  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 62  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)
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 63  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 64  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 65  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 66  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 67  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 68  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 69  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 70  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 71  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 72  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 73  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 74  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 75  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 76  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 77  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 78  Dep. Caio Vianna (PSD/RJ)

 79  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 80  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 81  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 82  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 83  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 84  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 85  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA)

 86  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 87  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 88  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 89  Dep. Magda Mofatto (PL/GO)

 90  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 91  Dep. Marcos Soares (UNIÃO/RJ)

 92  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 93  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 94  Dep. Tião Medeiros (PP/PR)

 95  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 96  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 97  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 98  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 99  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 100  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)
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 101  Dep. Alexandre Leite (UNIÃO/SP)

 102  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 103  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 104  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 105  Dep. Filipe Barros (PL/PR)

 106  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 107  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 108  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 109  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 110  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 111  Dep. Vermelho (PL/PR)

 112  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 113  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 114  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 115  Dep. Paulo Azi (UNIÃO/BA)

 116  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 117  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 118  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 119  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 120  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 121  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 122  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 123  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 124  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 125  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 126  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 127  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 128  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 129  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 130  Dep. José Nelto (PP/GO)

 131  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 132  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 133  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 134  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 135  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 136  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

 137  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 138  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)
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 139  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 140  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 141  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 142  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 143  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 144  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 145  Dep. Dilceu Sperafico (PP/PR)

 146  Dep. Igor Timo (PODE/MG)

 147  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 148  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 149  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 150  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS)

 151  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 152  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 153  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS)

 154  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 155  Dep. Tiririca (PL/SP)

 156  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 157  Dep. Leur Lomanto Júnior (UNIÃO/BA)

 158  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 159  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 160  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 161  Dep. Delegado Marcelo Freitas (UNIÃO/MG)

 162  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 163  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 164  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 165  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 166  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 167  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 168  Dep. Gustinho Ribeiro (REPUBLIC/SE)

 169  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 170  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 171  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 172  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)
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